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Despacho (0046658983) juntado aos autos, devido a erro material na prorrogação da data de abertura do certame,

de modo que impossibilitou que as licitantes anexassem novas propostas. Pelas razões supracitadas, esta Unidade

entende ser necessária a revogação do instrumento convocatório para sanar o erro material que ensejou na restrição

de anexo de novas propostas no sistema COMPRASNET. Notifica-se da REVOGAÇÃO as empresas através de

publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após

publicação, previstos no art. 109, I, “c” da Lei nº. 8.666/93, ficando os autos desde já disponíveis aos interessados

para vistas junto a SUPEL/RO.

Publique-se.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Pregoeira em Substituição/SUPEL/RO

Protocolo 0046673665

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RETORNO À FASE DOS ITENS: 1 e 2

Pregão Eletrônico Nº. 800/2022/SUPEL/RO. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0037.168314/2020-43.

OBJETO: Aquisição de Reboque com tanque metálico (1000L QAV/AVGAS.). A Superintendência Estadual de

Licitações - SUPEL, por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 08 de 10 de

janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 06/07/2022, torna público aos interessados e

em especial às empresas que retiraram o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, terá retorno à

fase dos itens: 1, 2, tendo em vistaOfício nº 2075/2024/SESDEC-NCOM(0046467840) despacho Despacho

0046602841. Desta forma, o retorno à fase acontecerá no dia 25/03/2024 às 10h00min (HORÁRIO DE

BRASÍLIA). Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69)

3212-9243 e/ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com. Porto Velho/RO, 13 de março de 2024. Publique-se.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL/RO

Protocolo 0046778028

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 617/2023

Data da Homologação: 08/03/2024 Processo nº 0041.000707/2023-34

Órgão Participante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de veículos com assistência total pelo período de 30 meses, visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.
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4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
MARCA /

MODELO

PREÇO

MÉDIO

MENSAL

PREÇO

REGISTRADO

MENSAL

EMPRESA

DETENTORA

1 Caminhonete cabine dupla , com as seguintes

especificações:

-Ano/Modelo de fabricação a partir de 2021 

Cor branco (original do fabricante);

- Tração 4x4 ação integrada com reduzida;

- Cabine dupla com capacidade para 05

passageiros; - Motor a diesel; Potência

mínima: 200CV de potência; Torque mínimo:

45 KGF.M;

- Direção hidráulica ou elétrica; Ar-

condicionado; 

- Câmbio automático ou Manual com no

mínimo de 06 marchas à frente e uma ré, ou

câmbio superior.

- Vidros elétricos e travas elétricas nas 04

portas; - Retrovisores elétricos; 

- Freios ABS; Alarme antifurto;

- Sensor de estacionamento;

- Air bag: dianteiro e laterais de cortina; -

Protetor de caçamba; 

- Capota marítima rígida de fibra náutica ou

similar (revestida de lona ou similar), modelo

original ou homologado pelo fabricante;

Rodas de alumínio de 17" ou superior;

- Protetor de cárter; 

- Jogo de tapetes; 

- Central multimídia com GPS e câmera de ré

integrados, tela de no mínimo 8'' e integração

18 CHEVROLET

S10 LT 2.8

TURBO 4X4

AT

CD

R$

6.915,28

R$ 6.915,28 RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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com Androide auto e Apple Car Play;

- Rastreador; 

- Navegador GPS; 

- Para-brisas: vidros de segurança que

atendam aos termos do art. 2º da resolução

do Conselho Nacional de Trânsito nº 254/2007

e da NBR 9491 e suas normas

complementares; 

- Película somente nos vidros laterais e

traseiro, com transparência mínima prevista

em lei, atendendo aos termos do art. 2º da

Resolução do Conselho Nacional de Trânsito

nº 254/2007 e da NBR 9491 e suas normas

complementares – (transparência mínima de:

70% nos vidros laterais dianteiros e 28% nos

vidros laterais traseiros e 28% no vidro

traseiro); - Equipado com os demais itens de

série e acessórios de segurança originais de

fábrica, exigidos pelo

CONTRAN.

O VEÍCULO LOCADO NÃO ATINGE

DIRETAMENTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A

RESPEITO DA DEPRECIAÇÃO DOS VEÍCULOS

DE CARÁTER PERMANENTE, ONDE OS

VEÍCULOS DO SETOR PÚBLICO TEM CERCA DE

10% DE DEPRECIAÇÃO DO BEM DE VALOR AO

ANO.

2 UTILITÁRIO FECHADO TIPO SUV , com

carroceria sobre chassi, capota fechada com

as seguintes característica: Ano/Modelo de

fabricação a partir de 2021 

Tração 4x4; Motor movido a DIESEL; Motor

com potência máxima líquida (ABNT NBR

5484/ISO 1585) de no mínimo de 170

Cavalos; - Torque máximo ABNT (ABNT NBR

5484/ISO 1585) de no mínimo 48,7kgfm

- Tração mínima: configuração a) 4x2, 4x4 e

4x4 reduzida ou configuração b) 4x4

permanente e 4x4 reduzida (configuração a e

b necessariamente com 

4x4 reduzida) com acionamento interno;

- Cambio automático ou Manual com no

mínimo 9 marchas para frente e uma ré; 

- Freios dianteiros e traseiros a disco, com

sistema de freios ABS (anti-lock brake

system) nas quatro rodas; UNIDADE 01 

- Capacidade de no mínimo 07 ocupantes

incluindo o motorista; 

- Coluna de direção regulável;

- 05 Portas, sendo 04 portas laterais e uma de

acesso ao porta-malas; 

- Air Bag duplo frontal e cortina dianteira,

traseiro, laterais ; 

3 JEEP

COMMANDER

OVERLAND

TD380

4X4

R$

7.432,06

R$ 7.432,06 RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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- Barra de proteção laterais nas portas;

- Cor preta;

- Apoio de cabeça nos bancos dianteiros com

ajuste em todos os bancos;

- Retrovisores externos (ambos os lados) com

acionamento interno elétrico; 

- Direção hidráulica ou elétrica; 

- Ar condicionado dual zone original de

fábrica; 

- Trava elétrica nas portas;

- Vidro elétrico nas quatro portas;

- Dispositivo anti-furto; 

- Protetor de cárter; 

- Capacidade de carga total mínima de 500

kg;- Tanque de combustível com capacidade

interna mínima de 68 litros; 

- Estribo nas laterais;

- Barras longitudinais no teto;

- Tapetes de borracha para proteção do piso

da cabine; 

- Película em toda área envidraçada de

acordo com as normas vigentes de trânsito. 

- Sensor de estacionamento;

- Rodas em liga leve, aro no mínimo 17;

- Central multimídia com GPS e câmera de ré

integrados, tela de no mínimo 10.1'' e

integração com Androide auto e Apple Car

Play;

- Rastreador; 

- Navegador GPS; 

- Outros equipamentos de série e acessórios,

porventura não especificados, e exigidos pelo

CONTRAN;

O VEÍCULO LOCADO NÃO ATINGE

DIRETAMENTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A

RESPEITO DA DEPRECIAÇÃO DOS VEÍCULOS

DE CARÁTER PERMANENTE, ONDE OS

VEÍCULOS DO SETOR PÚBLICO TEM CERCA DE

10% DE DEPRECIAÇÃO DO BEM DE VALOR AO

ANO.



Quarta-feira, 13 de março de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20360
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/03/2024, às 14:14

Rondônia, ed.  47 - 132

3

Automóvel serviço na cor branca ±

carroceria Modelo Hatch ;

-Ano/Modelo de fabricação a partir de 2021 

Cambio automático ou Manual com no

mínimo 05 marchas para frente e uma ré; 

- Número lugares: 05 lugares; 

- Número porta: 4 portas; 

- Potência mínima de 70 CV 

- Cilindrada mínima: mínima de 1290 CC;

- Direção: hidráulica e ou elétrica ou eletro

hidráulica; tração: conforme linha de

produção; 

- Suspensão: conforme linha de produção; 

- Tanque com capacidade mínima de 45 litros,

combustível: FLEX (gasolina e etanol); 

- Acessórios inclusos: ar condicionado,

original de fábrica; vidros e travas elétricas

nas quatro portas; 

- Porta malas com capacidade mínima de

300lt; 

- Central multimídia com GPS e câmera de ré

integrados, tela de no mínimo 8'' e integração

com Androide auto e Apple Car Play;

- Rastreador; 

- Navegador GPS; 

- Com todos os acessórios mínimos

obrigatórios, conforme legislação em vigor,

todos os veículos deverão ser entregues de

acordo com as exigências do CONAMA e

Conselho Nacional de Transito/CONTRAN,

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO

O VEÍCULO LOCADO NÃO ATINGE

DIRETAMENTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A

RESPEITO DA DEPRECIAÇÃO DOS VEÍCULOS

DE CARÁTER PERMANENTE, ONDE OS

VEÍCULOS DO SETOR PÚBLICO TEM CERCA DE

10% DE DEPRECIAÇÃO DO BEM DE VALOR AO

ANO.

19
VOLKSWAGEM

POLO 1.0 MPI

R$

3.363,07
R$ 3.000,00

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 RECHE GALDEANO & CIA LTDA

CNPJ: 08.713.403/0001-90

Avenida Duque de Caxias, 887, Bairro Praça 14 de Janeiro

Manaus-AM Fone: (92) 3611-2930 / 3664-4396 / (92) 984099923

E-mail: licitacao@rechegaldeano.com.br

Sidnei Reche Galdeano Filho

REPRESENTANTE

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR


